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Rodrigo Tacla Duran afirmou ter sido alvo de tentativa de extorsão em 2016 pelo ex-juiz Sérgio Moro e pelo ex-procurador Deltan Dallagnol. A PGR defende a competência do STF para apurar os fatos, considerando que envolvem possíveis atos praticados no exercício de cargos com foro especial. O ministro Ricardo Lewandowski fixa a competência do STF e devolve o caso à PGR para exame detalhado dos fatos.Leia menos

Leia mais
Direito




Denunciar
Compartilhar








Denunciar
Compartilhar



1 de 2Baixar agoraBaixar para ler offline













Recomendados
Jose dirceu
Jose dirceuMiguel Rosario 


Romerio juca 2
Romerio juca 2Miguel Rosario 


Edison lobão
Edison lobãoMiguel Rosario 


DECISÃO EDSON FACHIN LAVA JATO FBC ALDO GUEDES 311179470
DECISÃO EDSON FACHIN LAVA JATO FBC ALDO GUEDES 311179470Noelia Brito 


Defesa de Lula cobra no STF julgamento de Power Point de Dallagnol no CNMP
Defesa de Lula cobra no STF julgamento de Power Point de Dallagnol no CNMPEditora 247 


Pet 5283 1
Pet 5283 1Conversa Afiada 


Inquérito de Betinho, Vado e Cianinho
Inquérito de Betinho, Vado e CianinhoGiovanni Sandes 


Roberto freire
Roberto freireMiguel Rosario 







Mais conteúdo relacionado
Semelhante a DecisAo-Pet-11128.pdf
Despacho de marco aurelio sobre flavio bolsonaro
Despacho de marco aurelio sobre flavio bolsonarodiariodocentrodomundo 



Medida cautelar   reclamação 24.506 são paulo
Medida cautelar   reclamação 24.506 são pauloRadar News 



Moro nega à defesa de Lula o depoimento de Tácla Duran
Moro nega à defesa de Lula o depoimento de Tácla DuranMiguel Rosario 



alvará Lula
alvará LulaPortaldePrefeitura 



Justiça determina que o ex-presidente Lula deixe a prisão
Justiça determina que o ex-presidente Lula deixe a prisãoR7dados 



Jucá 3
Jucá 3Miguel Rosario 



O voto de toffoli
O voto de toffoliJamildo Melo 



Romero jucá
Romero jucáMiguel Rosario 



Juiz autoriza liberação imediata de Lula
Juiz autoriza liberação imediata de LulaPaulo Souza 



Blairo maggi
Blairo maggiMiguel Rosario 



Paulo pereira da silva 2
Paulo pereira da silva 2Miguel Rosario 



Jarbas no STF
Jarbas no STFJamildo Melo 



Juiz suspende-atividades-instituto-lula
Juiz suspende-atividades-instituto-lulaLuiz Carlos Azenha 



Vanessa graziotin
Vanessa graziotinMiguel Rosario 



Gilmar Mendes pauta julgamento de suspeição de Sergio Moro na 2ª Turma para e...
Gilmar Mendes pauta julgamento de suspeição de Sergio Moro na 2ª Turma para e...Luís Carlos Nunes 



Paulo pereira da silva
Paulo pereira da silvaMiguel Rosario 



Parecer do pgr sobre nomeação do lula e do foro na 13ª vcf curitiba
Parecer do pgr sobre nomeação do lula e do foro na 13ª vcf curitibaWellington Nascimento 



Parecer do pgr sobre nomeação do lula e do foro na 13ª vcf curitiba
Parecer do pgr sobre nomeação do lula e do foro na 13ª vcf curitibaWellington Nascimento 



Adpf 390 e 391 parecer
Adpf 390 e 391 parecerVetor Mil 



Kassab   lista fachin
Kassab   lista fachinMiguel Rosario 





Semelhante a DecisAo-Pet-11128.pdf (20)
Despacho de marco aurelio sobre flavio bolsonaro
Despacho de marco aurelio sobre flavio bolsonaro 


Medida cautelar   reclamação 24.506 são paulo
Medida cautelar   reclamação 24.506 são paulo 


Moro nega à defesa de Lula o depoimento de Tácla Duran
Moro nega à defesa de Lula o depoimento de Tácla Duran 


alvará Lula
alvará Lula 


Justiça determina que o ex-presidente Lula deixe a prisão
Justiça determina que o ex-presidente Lula deixe a prisão 


Jucá 3
Jucá 3 


O voto de toffoli
O voto de toffoli 


Romero jucá
Romero jucá 


Juiz autoriza liberação imediata de Lula
Juiz autoriza liberação imediata de Lula 


Blairo maggi
Blairo maggi 


Paulo pereira da silva 2
Paulo pereira da silva 2 


Jarbas no STF
Jarbas no STF 


Juiz suspende-atividades-instituto-lula
Juiz suspende-atividades-instituto-lula 


Vanessa graziotin
Vanessa graziotin 


Gilmar Mendes pauta julgamento de suspeição de Sergio Moro na 2ª Turma para e...
Gilmar Mendes pauta julgamento de suspeição de Sergio Moro na 2ª Turma para e... 


Paulo pereira da silva
Paulo pereira da silva 


Parecer do pgr sobre nomeação do lula e do foro na 13ª vcf curitiba
Parecer do pgr sobre nomeação do lula e do foro na 13ª vcf curitiba 


Parecer do pgr sobre nomeação do lula e do foro na 13ª vcf curitiba
Parecer do pgr sobre nomeação do lula e do foro na 13ª vcf curitiba 


Adpf 390 e 391 parecer
Adpf 390 e 391 parecer 


Kassab   lista fachin
Kassab   lista fachin 






Mais de fernando846621
Representação - Senado - Hamilton Mourão - Incitação ao Golpe V2.pdf
Representação - Senado - Hamilton Mourão - Incitação ao Golpe V2.pdffernando846621 



Cartilha sobre a Reforma Tributária - Ministério da Fazenda
Cartilha sobre a Reforma Tributária - Ministério da Fazendafernando846621 



procon.pdf
procon.pdffernando846621 



garibaldi_sentença.pdf
garibaldi_sentença.pdffernando846621 



Apresentação PL do Ensino Médio 17-10.pdf
Apresentação PL do Ensino Médio 17-10.pdffernando846621 



nova resistencia.pdf
nova resistencia.pdffernando846621 



cadastro_de_empregadores.pdf
cadastro_de_empregadores.pdffernando846621 



CMDCA2023_RelatorioFinal.pdf
CMDCA2023_RelatorioFinal.pdffernando846621 



Boletim Médico - Gleisi Hoffmann - 30.09.pdf
Boletim Médico - Gleisi Hoffmann - 30.09.pdffernando846621 
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	1. PETIÇÃO 11.128 PARANÁ
RELATOR  : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
REQTE.(S) :SOB SIGILO
ADV.(A/S) :SOB SIGILO
Trata-se de expediente no qual se informa que, nos autos da Ação
Penal 5019961-43.2017.4.04.7000/PR, em trâmite na 13ª Vara Federal de
Curitiba/PR, Rodrigo Tacla Duran, em depoimento prestado em
27/3/2023, afirmou ter sido alvo de uma tentativa de extorsão em 2016,
pelo então Juiz Titular da 13ª Vara Federal de Curitiba/PR Sérgio
Fernando Moro e pelo então Procurador da República Deltan Martinazzo
Dallagnol, hoje ocupantes dos cargos de Senador da República e
Deputado Federal, respectivamente.
A Procuradoria-Geral da República pugnou pela fixação da
competência do Supremo Tribunal Federal para o processamento do feito
e protestou por nova vista (fls. 18-37).
É o relatório.
Segundo afirma a Procuradoria-Geral da República, “[a] cronologia
dos fatos expostos nesta manifestação aponta para eventual interferência
de Sérgio Moro no julgamento dos processos envolvendo a Operação
Lava Jato - inclusive os processos envolvendo Rodrigo Tacla Duran -,
mesmo após sua exoneração do cargo de Juiz de Direito, mas também
passando por atos praticados na condição de Ministro de Estado da
Justiça, bem ainda a notícia de suposta interferência do Senador da
República Sérgio Moro, na condição de ex-Juiz titular da 13a Vara
Federal de Curitiba na prática de atos decisórios nos autos da Ação
Penal no 5019961-43.2017.4.04.7000/PR” (fls. 28/29, grifei).
Assim, verifico que, ao menos nesta fase inicial, a competência para
a supervisão e apuração dos fatos noticiados no presente expediente é do
Supremo Tribunal Federal, a teor do art. 102, I, b, da Constituição da
República. Aplica-se ao caso o precedente firmado
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código DE1E-B36E-B295-2E03 e senha 2953-7D95-DEB4-2471
 


	2. PET 11128 /  PR
na Ação Penal 937/DF quanto à prorrogação da competência,
considerando que, segundo a PGR, alguns dos supostos atos podem ter
sido praticados no exercício de cargos com foro especial por prerrogativa
de função.
Diante do exposto, acolho a manifestação do Parquet e fixo, neste
momento preambular, a competência do STF para a tramitação desse
expediente. Defiro também o pedido de retorno dos autos à
Procuradoria-Geral da República para um exame mais detalhado dos
fatos e eventual pedido de instauração de inquérito.
Feito sob sigilo.
Brasília, 10 de abril de 2023.
Ministro Ricardo Lewandowski
Relator
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